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Ato: LEI Nº 2.777/2014

Assunto: DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE OFERTA DE MORADIA, ALIMENTAÇÃO E 
ÁGUA POTÁVEL PELO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013,

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia, alimentação e água potável pelo 
Município de Araucária aos médicos participantes do Programa Mais Médicos Para o Brasil, instituído pela 
Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que atuem no Município, conforme Termo de Adesão 
celebrado pelo Município de Araucária com o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria Interministerial nº 
1369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, conforme especifica.


